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SOBRE: O Projeto de Lei no 395/2021 

Trata-se do Projeto de Lei n° 395/2021, da Edil Fernanda Schlic Garcia, institui 
e inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município de Sorocaba o Dia Municipal de 
Conscientização da Cardiopatia Congênita, a ser comemorado anualmente no dia 12 de 
julho e dá outras providências 

De início, a proposição foi encaminhada à Douta Secretaria Jurídica para o 
exame da matéria quanto ao aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer 
favorável ao projeto. No mesmo sentido, a Comissão de Justiça também não se opôs a 
tramitação do Projeto. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta Comissão de 
Saúde Pública para ser apreciado. o art. 48-D do RIC dispõe: 

Art. 48-D. À Comissão de Saúde Pública compete emitir parecer sobre proposição que 
trate de: 
1 - assuntos de saúde pública em geral e assistência social; (Acrescido pela Resolução n° 403/2013) 

Mediante o Projeto da Nobre Vereadora Fernanda Garcia, é importante 
ressaltar que Segundo o Ministério da Saúde, estima-se que nasçam, anualmente no 
Brasil, cerca de 30 mil crianças com cardiopatia congênita, a partir do cálculo da 
incidência estimada, de 1 caso a cada 100 nascidos vivos - nascem anualmente 3 milhões 
de crianças. As cardiopatias congênitas são anomalias ocasionadas por defeitos 
anatômicos do coração ou dos grandes vasos associados, os quais produzem insuficiência 
circulatória e respiratória dentre outras consequências graves, podendo comprometer a 
qualidade de vida ou a própria vida do paciente. 

A Comissão de Justiça se posicionou pela constitucionalidade da proposição e 
esta Comissão de Mérito não se opõe à tramitação desta matéria. 
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